
27/10/2020

Número: 0811192-96.2020.8.20.5001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 25ª Vara Cível da Comarca de Natal 
 Última distribuição : 24/03/2020 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

WANDERLEY DE OLIVEIRA LIMA (AUTOR) KIOMA ERIK DOS SANTOS GUILHERME (ADVOGADO)

KELLEN DOS SANTOS GUILHERME (ADVOGADO)

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (RÉU)

URAI DE OLIVEIRA (TERCEIRO INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

54555
994

24/03/2020 14:57 Petição Inicial Petição Inicial

54556
014

24/03/2020 14:57 B.O DO ACIDENTE Outros documentos

54556
015

24/03/2020 14:57 comprovante de residencia Outros documentos

54556
016

24/03/2020 14:57 DOCS MEDICOS 1 Outros documentos

54556
019

24/03/2020 14:57 DOCS MEDICOS 2 Outros documentos

54556
022

24/03/2020 14:57 PROCURAÇÃO Procuração

54556
023

24/03/2020 14:57 REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Requerimento Administrativo

54556
026

24/03/2020 14:57 RG Declaração de Nascido Vivo

54556
947

24/03/2020 14:57 EXORDIAL Outros documentos

54556
948

24/03/2020 14:57 RAIO X_compressed Outros documentos

54571
760

25/03/2020 09:06 Despacho Despacho

54724
307

31/03/2020 13:33 Citação Citação

61099
318

05/10/2020 12:50 AR BO358643205BR - MAPFRE Aviso de recebimento

54724
308

31/03/2020 13:33 Intimação Intimação



 

EXORDIAL EM ANEXO

Num. 54555994 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: KIOMA ERIK DOS SANTOS GUILHERME - 24/03/2020 14:56:12
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032414561206100000052559279
Número do documento: 20032414561206100000052559279



 

PROTOCOLO:

17037846B01

STATUS:

Encerrado

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO

INFORMAÇÕES GERAIS

MARCOS DANTAS/1875172

POLICIAL/MATRÍCULA: DATA/HORA:

06/05/2017 02:30

MUNICÍPIO/UF:

CANGUARETAMA/RN
BR:

101
DESCRITIVO DO LOCAL:

SENTIDO:

Crescente

Na Rodovia

KM:

161.5

ASPECTOS DO LOCAL E DO ATENDIMENTO
FASE DO DIA:

Plena Noite

CONDIÇÃO METEOROLÓGICA:

Céu Claro
TIPO DE VIA:

Principal

TIPO DE PISTA:

Dupla

CONDIÇÃO DE PISTA:

Seca
TIPO DE PAVIMENTO:

Asfalto

ESTRUTURA VIÁRIA:

Reta
LOCALIDADE URBANIZADA:

Sim

EXISTÊNCIA DE ACOSTAMENTO:

Sim Sim

EXISTÊNCIA DE CANTEIRO CENTRAL:

IMAGEM PANORÂMICA - SENTIDO CRESCENTE IMAGEM PANORÂMICA - SENTIDO DECRESCENTE

IMAGEM DESCRITIVA DO LOCAL IMAGEM DO LOCAL

AUXÍLIO DE OUTRO ÓRGÃO:

SAMU
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES DO AUXÍLIO:

Ao chegarmos ao local a equipe do SAMU ja se encontrava.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES DO ACIDENTE:
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PROTOCOLO:

17037846B01

STATUS:

Encerrado

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO

DINÂMICA

Eventos Sucessivos

Ordem Tipo de Evento Veículos Envolvidos

1 Colisão frontal

Croqui

Narrativa

Segundo relato do condutor  do veículo QFO-5430 e analisando os vestígios do acidentes,  o condutor da
motocicleta OKC-6821 seguia na contramão de direção, com luzes apagadas quando veio a colidir
frontalmente com o veículo QFO-5430.
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PROTOCOLO:

17037846B01

STATUS:

Encerrado

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO

Dados de Endereço
LOGRADOURO:

R CEL MANOEL DUARTE

NÚMERO:

223
COMPLEMENTO: BAIRRO:

MUNICÍPIO/UF:

CANGUARETAMA/RN
TELEFONE: EMAIL:

Dados da Carga
DESCRIÇÃO E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

VEÍCULOS
SEQUENCIAL:

V1

PLACA:

OKC6821

MARCA/MODELO:

HONDA/CG 125 FAN KS

ANO FABRICAÇÃO:

2013
SITUAÇÃO:

Tracionador Motocicleta

TIPO DE VEÍCULO:

CHASSI:

9C2JC4110ER118260 01015373612

RENAVAM:

BRASIL

PAÍS:

ESPÉCIE:

Passageiro Particular

CATEGORIA:

Transitando na contramão de direção (exceto ultrapassagem)

MANOBRA NO MOMENTO DO ACIDENTE:

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

NOME DO PROPRIETÁRIO:

WANDERLEY DE OLIVEIRA LIMA 081.446.704-00

CPF/CNPJ:

Encaminhamento
MOTIVO:

Socorro médico

TIPO DE RECEPTOR:

SAMU
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:
Com anuência do condutor/proprietário a motocicleta foi deixada aos cuidados do vigilante do Posto Lais( na
marginal, em frente ao local do acidente), Sr Glécio.
IMAGEM ADICIONAL IMAGEM ADICIONAL
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PROTOCOLO:

17037846B01

STATUS:

Encerrado

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO

Dados de Endereço
LOGRADOURO:

RUA PROJETA SN CASA

NÚMERO:

COMPLEMENTO:

CASA

BAIRRO:

MUNICÍPIO/UF:

VARZEA/PB
TELEFONE: EMAIL:

Dados da Carga
DESCRIÇÃO E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

VEÍCULOS
SEQUENCIAL:

V2

PLACA:

QFO5430

MARCA/MODELO:

VW/GOL TL MB S

ANO FABRICAÇÃO:

2014
SITUAÇÃO:

Tracionador Automóvel

TIPO DE VEÍCULO:

CHASSI:

9BWAA45U7FP533425 01031349160

RENAVAM:

BRASIL

PAÍS:

ESPÉCIE:

Passageiro Particular

CATEGORIA:

Seguindo o fluxo, na faixa de rolamento

MANOBRA NO MOMENTO DO ACIDENTE:

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

NOME DO PROPRIETÁRIO:

EDUARDO TEIXEIRA DE BRITO 083.348.074-06

CPF/CNPJ:

Encaminhamento
MOTIVO:

Outros

TIPO DE RECEPTOR:

Outro
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:
O condutor/proprietário acionou um guincho de placas MZF-6171  para retirar o veículo do local do acidente.
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PROTOCOLO:

17037846B01

STATUS:

Encerrado

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO

PESSOAS
SEQUENCIAL/PLACA/MARCA/MODELO:

V1 / OKC6821 / HONDA/CG 125 FAN KS

ENVOLVIMENTO:

Condutor/ PROPRIETÁRIO
NOME:

WANDERLEY DE OLIVEIRA LIMA

DATA DE NASCIMENTO:

19/04/1988

CPF:

081.446.704-00
Nº DE IDENTIFICAÇÃO: ÓRGÃO EXPEDIDOR: SEXO:

Masculino
ESTADO CIVIL: NOME DA MÃE:

MARIA JOSE DE OLIVEIRA LIMA

Dados de Endereço
LOGRADOURO:

RUA CEL MANOEL DUARTE

NÚMERO:

321
COMPLEMENTO: BAIRRO:

CENTRO
MUNICÍPIO/UF:

GOIANINHA/RN
TELEFONE: EMAIL:

Dados da Habilitação
HABILITAÇÃO:

Habilitação Nacional

PAÍS DA HABILITAÇÃO: CATEGORIA:

AB
MOTORISTA PROFISSIONAL:

Não

Nº DO REGISTRO:

05909304365

UF:

RN
DATA DA PRIMEIRA HABILITAÇÃO:

18/10/2013

VALIDADE DA CNH:

09/09/2017
OBSERVAÇÕES DA CNH:

15

Circunstâncias
ESTADO FÍSICO:

Lesões Graves

USAVA CINTO DE SEGURANÇA:

NÃO APLICÁVEL
USAVA CAPACETE:

Sim

USAVA DISPOSITIVO PARA RETENÇÃO DE CRIANÇAS:

NÃO APLICÁVEL
TESTE DO ETILÔMETRO FOI POSSÍVEL:

Sim

RESULTADO DO TESTE: RECUSOU-SE A REALIZAR O TESTE:

Sim
DESCRIÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DO TESTE:

VISÍVEIS SINAIS DE EMBRIAGUEZ:

Não

SINAIS DE USO DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS:

Não

Encaminhamento
MOTIVO:

Socorro médico

TIPO DE RECEPTOR:

SAMU
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES DO ENCAMINHAMENTO:

Condutor foi socorrido pela equipe do SAMU ( placa NOH-2482) e encaminhado ao Hospital Walfredo Gurgel.
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PROTOCOLO:

17037846B01

STATUS:

Encerrado

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES DA PESSOA ENVOLVIDA:
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PROTOCOLO:

17037846B01

STATUS:

Encerrado

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO

PESSOAS
SEQUENCIAL/PLACA/MARCA/MODELO:

V2 / QFO5430 / VW/GOL TL MB S

ENVOLVIMENTO:

Condutor/ PROPRIETÁRIO
NOME:

EDUARDO TEIXEIRA DE BRITO

DATA DE NASCIMENTO:

06/05/1990

CPF:

083.348.074-06
Nº DE IDENTIFICAÇÃO: ÓRGÃO EXPEDIDOR: SEXO:

Masculino
ESTADO CIVIL: NOME DA MÃE:

RIVANDA MEDEIROS TEIXEIRA DE BRITO

Dados de Endereço
LOGRADOURO:

RUA RODOVIA 230 KM 404

NÚMERO:

SN
COMPLEMENTO:

CASA

BAIRRO:

ZONA RURAL
MUNICÍPIO/UF:

POMBAL/PB
TELEFONE: EMAIL:

Dados da Habilitação
HABILITAÇÃO:

Habilitação Nacional

PAÍS DA HABILITAÇÃO: CATEGORIA:

AB
MOTORISTA PROFISSIONAL:

Não

Nº DO REGISTRO:

04801852230

UF:

PB
DATA DA PRIMEIRA HABILITAÇÃO:

06/11/2009

VALIDADE DA CNH:

08/09/2019
OBSERVAÇÕES DA CNH:

99

Circunstâncias
ESTADO FÍSICO:

Ileso

USAVA CINTO DE SEGURANÇA:

Sim
USAVA CAPACETE:

NÃO APLICÁVEL

USAVA DISPOSITIVO PARA RETENÇÃO DE CRIANÇAS:

NÃO APLICÁVEL
TESTE DO ETILÔMETRO FOI POSSÍVEL:

Sim

RESULTADO DO TESTE:

0.0 mg/L

RECUSOU-SE A REALIZAR O TESTE:

Não
DESCRIÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DO TESTE:

VISÍVEIS SINAIS DE EMBRIAGUEZ:

Não

SINAIS DE USO DE SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS:

Não

Teste de alcoolemia nº 556 com resultado 0,00 mg/l , etilômetro nº 113279

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES DA PESSOA ENVOLVIDA:
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PROTOCOLO:

17037846B01

STATUS:

Encerrado

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO

Item danificado no acidente

Item Descrição do Item SIM NÃO NA

1 Garfo dianteiro X

2 Mesa superior da suspensão dianteira X

3 Mesa inferior da suspensão dianteira X

4 Coluna de direção X

5 Chassi X

6 Garfo traseiro X

7 Eixo traseiro (triciclos) X

TOTAL GERAL (SIM + NA):

6

DIMENSÃO DA MONTA:

Grande

AVALIAÇÃO DE DANOS
SEQUENCIAL/PLACA/MARCA/MODELO:

V1 / OKC6821 / HONDA/CG 125 FAN KS

NÚMERO DO BAT:

17037846B01
NOME/MATRÍCULA DO AGENTE:

MARCOS DANTAS/1875172

DATA/HORA:

06/05/2017 02:30
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PROTOCOLO:

17037846B01

STATUS:

Encerrado

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO

IMAGEM DA FRENTE (V1) IMAGEM DA TRASEIRA (V1)

IMAGEM DA LATERAL ESQUERDA (V1) IMAGEM DA LATERAL DIREITA (V1)
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PROTOCOLO:

17037846B01

STATUS:

Encerrado

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO

Item danificado no acidente

Item Descrição do Item SIM NÃO NA

1 Painel corta-fogo X

2 Longarina dianteira esquerda X

3 Caixa de roda dianteira esquerda X

4 Estrutura da soleira esquerda X

5 Air Bags Frontais X

6 Air Bags Laterais X

7 Estrutura da coluna dianteira esquerda X

8 Estrutura da coluna central esquerda X

9 Estrutura da coluna traseira esquerda X

10 Caixa de roda traseira esquerda X

11 Assoalho central esquerdo X

12 Longarina traseira esquerda X

13 Assoalho portamalas ou caçamba X

14 Longarina traseira direita X

15 Caixa de roda traseira direita X

16 Estrutura da coluna traseira direita X

17 Estrutura da soleira direita X

18 Estrutura da coluna central direita X

19 Estrutura da coluna dianteira direita X

20 Assoalho central direito X

21 Caixa de roda dianteira direita X

22 Longarina dianteira direita X

TOTAL GERAL (SIM + NA):

7

DIMENSÃO DA MONTA:

Grande

AVALIAÇÃO DE DANOS
SEQUENCIAL/PLACA/MARCA/MODELO:

V2 / QFO5430 / VW/GOL TL MB S

NÚMERO DO BAT:

17037846B01
NOME/MATRÍCULA DO AGENTE:

MARCOS DANTAS/1875172

DATA/HORA:

06/05/2017 02:30
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PROTOCOLO:

17037846B01

STATUS:

Encerrado

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO

IMAGEM DA FRENTE (V2) IMAGEM DA TRASEIRA (V2)

IMAGEM DA LATERAL ESQUERDA (V2) IMAGEM DA LATERAL DIREITA (V2)
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ESCRITÓRIO

CLIENTE VENCIMENTO

INSCRIÇÃO ENDEREÇO DO IMÓVEL FATURA

RESPONSÁVEL ÁGUAENDEREÇO PARA ENTREGA ESGOTO

ÚLTIMOS CONSUMOS

ECONOMIAS CONS. POR ECONOMIA COD. AUXILIAR

LEITURA

(M³)ATUAL

CONSUMO CONSUMO/DIA
ANTERIOR (M³)DIAS

00825321.8 27/08/2019SIDNEY DE ALBUQUERQUE

PLANALTO

180.035.576.0290.000 TRV  ABREULANDIA, N, 1 - 3  TRAV - PLANALTO NATAL RN 59000-000 08/2019

LIGADO POTENCIAL

07/2019 -     2 06/2019 -     4-30

05/2019 -     3-31 04/2019 -     4

03/2019 -     5 02/2019 -     3-31

1 3 H 31AL5333

124 127

19/07/2019 21/08/2019

3 33 0,10

ROTA DE ENTREGA 26.0108

MATRÍCULA CPF/CNPJ:

029.945.784-25

CAERN - 08.334.385/0001-35

Nº Documento: 2019088253218

AGUA

 RESIDENCIAL  001  UNIDADE

 CONSUMO DE AGUA 3 M3 39,99

MULTA P/IMPONTUALIDADE         07/2019 0,80

JUROS DE MORA                  06/2019 04/2019 1,71

ATUALIZACAO MONETARIA          04/2019 0,06

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E TARIFAS

MONITORAMENTO MENSAL DA QUALIDADE DA ÁGUA DISTRIBUIDA
(Decreto nº 5.440/05 e Portaria n° 2.914/11 do Ministério da Saúde).

GERÊNCIA REGIONAL: Mês/Ano:

Parâmetros
VMP e Recomendações

Turbidez Cloro Residual Livre

VIA CLIENTE
AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

INSCRIÇÃO FATURA NÃO RECEBER APÓS

VENCIMENTO VALOR R$

GRUPO: FIRMA:

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

TOTAL R$

27/08/2019

195

MATRÍCULA

42,56

42,56

DE 01 A 31/08/19 NEGOCIE OS DEBITOS VENC. ATE 02/19 COM DESCONTO,

PARC. EM ATE 48 MESES, PAGTO A VISTA DESC. 100% EM JUROS E MULTAS.

.

GERENCIA COMERCIAL NATAL 07/2019

0,27 0,91

82680000000-0 42560006180-7 00825321801-3 08201910003-9

00825321.8 180.035.576.0290.000 08/2019 30/11/2019

VIA CAERN

26.0108

ROTA DE ENTREGA

CONSUMO POR FAIXA VALOR R$

22/08/2019INTERNET Emitido em:Emitido por:

Colif. Totais Nitrato (como N)pH

100,00 9,335,56Valores obtidos
5,0 6,0 A 9,5 % DE AUSENCIA 0,2 A 2,0 MG/L <= 10,0 MG/L

39,99

39,99
PIS
COFINS

TRIBUTOS BASE DE CÁLCULO PERCENTUAL(%) VALOR DO IMPOSTO

7,60

1,65

3,04

0,66

Os acréscimos devidos (atualização monetária, juros de mora e multa por
atraso), decorrentes do pagamento em atraso, serão cobrados na fatura seguinte.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE 

DIREITO DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DA COMARCA DA 

CAPITAL. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

WANDERLEY DE OLIVEIRA LIMA, Brasileiro, Solteiro, 

autônomo, portador da carteira de identidade, n° 002.701.876, e cadastrado 

no CPF/MF sob o nº 081.446.704-00, residente e domiciliado na TRV 

Abreulandia, Planalto, n° 1-3, Natal/RN vem por intermédio de seu 

advogado infra-assinado, propor a presente ação. 

 

 

 

 

 

DEMANDA DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT POR 

NEGATIVA DE PAGAMENTO NA ESFERA ADMINISTRATIVA 

PELO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO  

 

 

 Em face de, MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. Pessoa jurídica de 

direito privado, estabelecida à Avenida Jaguarari, 1865, Lagoa Nova, Natal, 

RN, CEP 59054-500, CNPJ nº 610741750001-38, pelos fatos e fundamentos 

jurídicos que a seguir passa a narrativa: 

 

    

 

PREFACIALMENTE: 

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

 

 

 Inicialmente afirma a Autor, sob as penas da Lei e de acordo com o 

art. 4º da Lei nº. 1.060/50 e seu parágrafo 1º, com a redação que lhe deu a 

Lei nº. 7.510/86, que é pessoa juridicamente necessitada e que, em 
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consequência, não tem, condições de arcar com os dispêndios da presente 

demanda sem prejuízo de seu sustento e de sua família, o que enseja o 

benefício da gratuidade de justiça. 

 

 

 

DAS PUBLICAÇÕES NO DIÁRIO OFICIAL 

E DAS INTIMAÇÕES 

 

 

 Requer o Autor, que todas as publicações na Imprensa Oficial sejam 

feitas em nome do advogado Dr. Kioma Erik dos Santos Guilherme, 

brasileiro, advogado, inscrito na OAB/RN sob o nº. 14.340-RN, bem 

como para fins do artigo 39, inciso l do CPC, que todas as futuras intimações 

sejam remetidas para o endereço profissional, vale dizer, Av. Tenente 

Cordeiro, nº 431, Boa Esperança, PARNAMIRIM-RN,CEP 59.140-6010. 

Tels. (84) 3272-0721, (84) 99476-6818, E-mails; 

kioma_guilherme@hotmail.com; sob pena de nulidade processual por 

cerceamento de defesa. 

 

 

 

1 – DOS FATOS 

 

 

Consoante comprova a inclusa documentação, no dia 06 de 

Maio de 2017, o Autor foi vítima de acidente automobilístico, e em 

virtude do POLITRAUMATISMO SOFRIDO e da gravidade dos 

ferimentos nos, Membros inferiores, Sofreu incapacidade e 

debilidade permanente, conforme prontuário de internação do 

Hospital Deoclécio Marques de Lucena. 

 

 

 

2- DO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

 

 

O Autor postulou administrativamente o pagamento do Seguro 

DPVAT comprovando junto a Ré o sinistro sofrido e as lesões que lhe 

causaram debilidade permanente. Mesmo diante de todas as provas 

documentais e testemunhais que comprovam os fatos alegados pelo autor a 

Demandada negou-lhe o pagamento no âmbito administrativo. 
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3 – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

  

Pretende o requerente a indenização decorrente de acidente 

automobilístico referente ao seguro DPVAT e que seja a ré condenada ao 

PAGAMENTO da indenização do Seguro Obrigatório, que este 

respeitável juízo arbitre com base no laudo pericial definitivo 

que será produzido durante a instrução processual o justo 

valor de indenização devido a autora na forma que preceitua os 

artigos 3º, aliena b e 5º parágrafo 1º alínea a, da Lei nº. 6.194/74. 

 

 

 

4-DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO 

 

 

              Considerando que a Ré tem a praxe de celebrar acordos somente 

após a realização de perícia médica capaz de atestar o grau do dano sofrido 

pelo autor. 

               O Demandante requer a Vossa Excelência a antecipação da prova 

pericial, com fundamento no art. 139, VI, do Código de Processo Civil a 

modo de adequar o procedimento às necessidade do conflito. Após a 

realização da prova pericial requer a autora a designação da audiência de 

conciliação e mediação. 
 
 

 

5-DO VALOR DA CAUSA 

 

 

No caso em questão existe a inviabilidade de definir de pronto o exato 

valor da causa debatida, pois tal definição depende da perícia médica que 

será realizada no autor ao longo da instrução processual que quantificará com 

exatidão o valor que lhe devido pela parte ré em caráter de indenização; 

portanto como não se sabe ao certo a atribuição do valor que corresponde 

exatamente o proveito econômico almejado, mostra-se correto dar, à causa, 

o valor de alçada.  
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6- DO LAUDO QUE ATESTE A INVALIDEZ PERMANENTE 

 

 

A Documentação hospitalar acostada nos autos por si só já atesta as 

lesões sofrida pela autora, no entanto durante a instrução processual através 

da perícia médica que for designada por este respeitoso juízo se atestará com 

exatidão a invalidez permanente que acomete a autora.                         

 

 

7– DO PEDIDO 

 

 

Face ao exposto, requer o autor a Vossa Excelência, o deferimento da 

GRATUIDADE DE JUSTIÇA, aguardando a inteira PROCEDÊNCIA do 

pedido, com a condenação da ré, conforme abaixo: 

 
a) Citação da seguradora-ré, POR VIA POSTAL, pra se quiser responder aos 

termos da presente, sob pena de revelia e confissão, na forma do art.319 do 

Código de Processo Civil; 

 

b) Seja a ré condenada ao PAGAMENTO da indenização do Seguro 

Obrigatório – DPVAT, no valor com base no laudo pericial 

definitivo que será produzido durante a instrução 

processual da indenização devida ao autor na forma dos artigos 

3º, aliena b e 5º parágrafo 1º alínea a, da Lei nº. 6.194/74; 

 
c) Pagamento de juros, a partir da data do acidente, correção monetária onde 

couberem, além de honorários advocatícios no valor de 20%com base no valor a 

ser definido no laudo pericial, custas judiciais e taxa judiciária. 

 

d) Solicita o autor caso V. Exa. Julgue necessário, designe o EXPERT  para 

proceder o exame médico no autor, visando aquilatar as lesões sofridas pelo 

mesmo.  

 

e) Após a realização da prova pericial requer a autora a designação da 

audiência de conciliação e mediação ou a inclusão do feito nos 

mutirões judiciais promovidos pela Secretaria de Conciliação do 

TJRN. 
 

 

 

 

 

Segue os quesitos, devendo o ilustre perito informar: 
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Quesitos: 

 

1- Houve ofensa a integridade corporal ou a saúde da autora? (Resposta 

especificada) 

2- Qual o instrumento ou meio que produziu a ofensa? 

3- Da ofensa resultou perigo de vida? 

4- Da ofensa resultou debilidade permanente de membro, sentido ou 

função; perda ou inutilização de membro, sentido ou função; ou 

deformidade permanente? (Resposta especificada) 

 

 

 

DAS PROVAS 

 

 Requer o autor como provas, todos os meios admitidos em direito, 

notadamente, depoimento pessoal do representante legal da ré, sob pena 

de confissão, testemunhal, documental, prova documental 

superveniente e pericial medica, se necessário for. 

 

 

DO VALOR DA CAUSA 

 

 

                        Dá-se à causa o valor de R$ 1.000,00 (Um Mil Reais), 

para fins de alçada. 
 

 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

 

Natal-RN, 24 de Março de 2018. 

 

 

 

 

KIOMA ERIK DOS SANTOS GUILHERME 

OAB-RN 14.340 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL
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PROCESSO N. 0811192-96.2020.8.20.5001

AÇÃO DEPROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: WANDERLEY DE OLIVEIRA LIMA

RÉU: MAPFRE SEGUROS

DESPACHO

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Nas ações de cobrança de DPVAT, dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia, a audiência de conciliação
pode ser postergada para momento posterior ao da perícia, fazendo-se adaptações no procedimento que conduzam à máxima
efetividade dos atos processuais e à maior celeridade do processo.

Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação.

 a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo legal (art. 335, do CPC).CITE-SE

Se na contestação forem elencadas as preliminares traçadas no art. 337, do CPC ou matéria extintiva ou modificativa do
direito do autor,  a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar réplica (art. 350, CPC).INTIME-SE

Se a parte demandada, na contestação, não alegar matéria preliminar, mas juntar novos documentos aos autos, 
 a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 437, § 1º, do CPC).INTIME-SE

Tendo em vista a necessidade de realização de perícia médica capaz de atestar o grau do suposto dano sofrido pela parte
autora, fica nomeado(a) o(a) Dr(a). Uraí de Oliveira   para funcionar como perito(a). - CRM/RN 4315,

Apraze a Secretaria data para realização de perícia médica, podendo as partes apresentarem quesitos e indicarem
assistentes técnicos, caso já não o tenham feito.

Designada a perícia, intimem-se.

Realizada a perícia, intime-se a seguradora para que realize o depósito dos honorários periciais, em quinze dias, no
valor de R$ 200,00 (duzentos reais), fixado pelo Convênio nº 39/2018.

Com o depósito, expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais.

Ato contínuo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o laudo, no prazo comum de 15 (quinze) dias.

Não comparecendo o(a) requerente à perícia designada, intime-se a parte autora, por carta com AR e por seu advogado,
para, no prazo de 10 dias, justificar o não comparecimento à perícia médica, sob pena de julgamento conforme estado do processo,
tendo a prova por preclusa.

Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, façam-me os autos conclusos para sentença.
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P.I.Cumpra-se.

NATAL/RN, 25 de março de 2020 

 ROBERTO FRANCISCO GUEDES LIMA

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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CARTA DE CITAÇÃO 

Documento n. 0811192-96.2020.8.20.5001-001

Ao(À) Sr(a). MAPFRE SEGUROS
Rua Jaguarari, 1865, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59054-500

 

Processo n. 0811192-96.2020.8.20.5001   

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)  

AUTOR: WANDERLEY DE OLIVEIRA LIMA
 

RÉU: MAPFRE SEGUROS

Prezado(a) Senhor(a),

Pela presente, extraída dos autos do processo em referência, fica Vossa Senhoria  para,CITADO(A),
querendo, contestar a presente ação, ,no prazo de 15(quinze) dias  sob pena de, não o fazendo, ser considerado(a)
revel, presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora. Tudo de conformidade com a

  petição inicial,  e demais peças processuais relacionadas nasdespacho a seguir transcrito    chaves de acesso infra

:identificadas  

 "Defiro o pedido de justiça gratuita. Nas ações de cobrança de DPVAT, dificilmente ocorre acordo antesDespacho:
de realizada a perícia, a audiência de conciliação pode ser postergada para momento posterior ao da perícia,
fazendo-se adaptações no procedimento que conduzam à máxima efetividade dos atos processuais e à maior
celeridade do processo. Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação. CITE-SE a parte demandada para,
querendo, responder a ação, no prazo legal (art. 335, do CPC). Se na contestação forem elencadas as preliminares
traçadas no art. 337, do CPC ou matéria extintiva ou modificativa do direito do autor, INTIME-SE a parte autora para,
no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar réplica (art. 350, CPC). Se a parte demandada, na contestação, não alegar
matéria preliminar, mas juntar novos documentos aos autos, INTIME-SE a parte autora para se manifestar, no prazo
de 15 (quinze) dias (art. 437, § 1º, do CPC). Tendo em vista a necessidade de realização de perícia médica capaz de
atestar o grau do suposto dano sofrido pela parte autora, fica nomeado(a) o(a) Dr(a). Uraí de Oliveira - CRM/RN
4315, para funcionar como perito(a). Apraze a Secretaria data para realização de perícia médica, podendo as partes
apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos, caso já não o tenham feito. Designada a perícia, intimem-se.
Realizada a perícia, intime-se a seguradora para que realize o depósito dos honorários periciais, em quinze dias, no
valor de R$ 200,00 (duzentos reais), fixado pelo Convênio nº 39/2018. Com o depósito, expeça-se alvará para
levantamento dos honorários periciais. Ato contínuo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o laudo, no
prazo comum de 15 (quinze) dias. Não comparecendo o(a) requerente à perícia designada, intime-se a parte autora,
por carta com AR e por seu advogado, para, no prazo de 10 dias, justificar o não comparecimento à perícia médica,
sob pena de julgamento conforme estado do processo, tendo a prova por preclusa. Transcorrido o prazo, com ou sem
manifestação, façam-me os autos conclusos para sentença. P.I.Cumpra-se. NATAL/RN, 25 de março de 2020
ROBERTO FRANCISCO GUEDES LIMA Juiz de Direito (documento assinado digitalmente na forma da Lei
n°11.419/06)."
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1.  

3.  

4.  

ADVERTÊNCIAS: Art. 344 do CPC. Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor. (Código de Processo Civil – Lei n. 13.105/2015). Em caso de oferecimento de
contestação (defesa), esta deverá ser feita por escrito e através de Advogado legalmente constituído, na forma do art. 103 do
Código de Processo Civil.

OBSERVAÇÕES:

  A petição inicial e demais peças processuais poderão ser visualizadas/acessadas pelo(a) citando(a) através do sítio do Tribunal de Justiça, na internet, no

 endereço eletrônico     https://pje1g.tjrn.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, bastando que, para tanto, seja(m) digitado(s) no campo

"Consulta Documentos Processo" as chaves de acesso constante(s) na tabela abaixo, sendo considerada vista pessoal para todos os efeitos legais que desobriga

a anexação de quaisquer documentos à presente carta (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal n. 11.419/2006 - Lei de Informatização do Processo Judicial);

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial Petição Inicial 20032414561206100000052559279

B.O DO ACIDENTE Outros documentos 20032414561229000000052559297

comprovante de residencia Outros documentos 20032414561294500000052559948

DOCS MEDICOS 1 Outros documentos 20032414561326000000052559949

DOCS MEDICOS 2 Outros documentos 20032414561415700000052559952

PROCURAÇÃO Procuração 20032414561500400000052559955

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Requerimento Administrativo 20032414561534900000052559956

RG Declaração de Nascido Vivo 20032414561564000000052559958

EXORDIAL Outros documentos 20032414561602100000052559975

RAIO X_compressed Outros documentos 20032414561644400000052559976

Despacho Despacho 20032509062293700000052573766

Ressalte-se que este processo tramita em meio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a juntada de quaisquer documentos por meio físico;

É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de arquivo compatível com o sistema

PJe é o ".pdf". 

Natal/RN, 31 de março de 2020

MILENA PAULA DE LIMA TRIGUEIRO
Serventuário(a) da Justiça

Subscrito por ordem do Juiz, nos termos da Portaria 03/2019
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL
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PROCESSO N. 0811192-96.2020.8.20.5001

AÇÃO DEPROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: WANDERLEY DE OLIVEIRA LIMA

RÉU: MAPFRE SEGUROS

DESPACHO

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Nas ações de cobrança de DPVAT, dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia, a audiência de conciliação
pode ser postergada para momento posterior ao da perícia, fazendo-se adaptações no procedimento que conduzam à máxima
efetividade dos atos processuais e à maior celeridade do processo.

Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação.

 a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo legal (art. 335, do CPC).CITE-SE

Se na contestação forem elencadas as preliminares traçadas no art. 337, do CPC ou matéria extintiva ou modificativa do
direito do autor,  a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar réplica (art. 350, CPC).INTIME-SE

Se a parte demandada, na contestação, não alegar matéria preliminar, mas juntar novos documentos aos autos, 
 a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 437, § 1º, do CPC).INTIME-SE

Tendo em vista a necessidade de realização de perícia médica capaz de atestar o grau do suposto dano sofrido pela parte
autora, fica nomeado(a) o(a) Dr(a). Uraí de Oliveira   para funcionar como perito(a). - CRM/RN 4315,

Apraze a Secretaria data para realização de perícia médica, podendo as partes apresentarem quesitos e indicarem
assistentes técnicos, caso já não o tenham feito.

Designada a perícia, intimem-se.

Realizada a perícia, intime-se a seguradora para que realize o depósito dos honorários periciais, em quinze dias, no
valor de R$ 200,00 (duzentos reais), fixado pelo Convênio nº 39/2018.

Com o depósito, expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais.

Ato contínuo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o laudo, no prazo comum de 15 (quinze) dias.

Não comparecendo o(a) requerente à perícia designada, intime-se a parte autora, por carta com AR e por seu advogado,
para, no prazo de 10 dias, justificar o não comparecimento à perícia médica, sob pena de julgamento conforme estado do processo,
tendo a prova por preclusa.

Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, façam-me os autos conclusos para sentença.
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P.I.Cumpra-se.

NATAL/RN, 25 de março de 2020 

 ROBERTO FRANCISCO GUEDES LIMA

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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